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Dispõe sobre a exigência de divulgação no site oficial da Prefeitura
Cáceres os dados sobre as obras públicas suspensas, as justificativas
paralisação, o tempo de interrupção e a corrente data para o término.

Faço sabe4 em cumprimento ao artigo 74, inciso Vll, da Lei
Orgânica Municipal, que o povo de Caceres representado na Câmara
Municipal, aprovou e eu, Prefeita sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ArÍ. 10 Exige a propagação das informações acerca das obras publicas
municipais suspensas, incluindo os motivos e o tempo de interrupção da obra
no site oficial da Prefeitura do Município de Cáceres.

Paragrafo único. Considera-se obra suspensa, para efeitos desÍa Lei, a obra
com atividades interrompidas por mais de 45 (quarenta e cinco) dr,as.

Art. 20 O siÍe da Prefeitura de Caceres, usado para divulgar as informaÇÕes
contidas no art. 1" desta Lei, tera que abranger também as informaÇÕes do
orgão publico ou da concessionaria encarregada pela obra.

Art. 30 Esfa Lei entra em vigor na data da sua promulgação.

Sa/a das Sessões,22 de fevereiro de 2021.
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Justificativa:

Ressa/famos a importância dessas, serem relatadas a população

cacerense, tornando assim a administração municipal transparente, quanto as

informações aos seus muníciPes.

Sa/a das SessÕes,22 de fevereiro de 2021.
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Parecer n'13012021

Referência: Processo n" 55712021

Assunto: Projeto de Lei no 09, de 18 de fevereiro de202l

Autor (a): Vereador Lacerda do Aki - PRTB

Assinado por: Vereador Lacerda do Aki - PRTB

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 09, de 18 de fevereiro de202l, dispõe sobre a exigência

de divulgação no site oficial da Prefeitura Cáceres os dados sobre as obras públicas suspensas,

as justificativas para a paralisação, o tempo de interrupgão e a corrente data para o termino.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Excelentíssimo

Vereador Lacerda do Aki - PRTB, visando regulamentar a a exigência de divulgação no site

oficial da Prefeitura Cáceres os dados sobre as obras públicas suspensas, as justificativas para

a paralisação, o tempo de interrupção e a corrente data para o termino.

O presente projeto de lei possui 3 artigos.

Pois bem.
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Constata-se, preliminarmente, quanto à competência legislativa dos entes

federados, que a matéria constante do presente Projeto de Lei, encontra-se inserida no âmbito

de matérias de interesse local, tendo a CF/88 instituído para os Municípios uma competência

genérica para legislar sobre assunto de interesse local e suplementar a legislação estadual e

federal no que couber, sendo algumas matérias não nitidamente explicitadas no texto

constitucional, mas sempre necessária estrita observância à simetria com os ditames do texto

constitucional e respeitado o princípio da separação de poderes (art. 2" da CF/88).

Nesse comenos, as competências implícitas decorrem da cláusula do art. 30,

I, da CF, que atribui aos Municípios 'legislar sobre assuntos de interesse local', significando

interesse predominantemente municipal, já que não há fato local que não repercuta, de alguma

forma, igualmente, sobre as demais esferas da Federação.

Consideram-se de interesse local, portanto, as atividades, e a respectiva

regulação legislativa, pertinentes a transportes coletivos municipais, coleta de lixo, ordenação

do solo urbano, fiscalizaçio das condições de higiene de bares e restaurantes, entre outras.

No que diz respeito à iniciativa para a deflagração do processo legislativo,

leis com a mesma matéria de fundo instituindo medidas de transparência na administração

pública já foram apreciadas por Tribunais de 2o Grau, dentre eles o Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Sul:

..AÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MI.]NICÍPIO DE

NOVO HAMBURGO. LET 2,97612016. AUSÊNCIA DE VÍCIO DE

INICIATIVA. DIVULGAÇAO DA CAPACIDADE DE

ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL. I. A LEi

2.97612016, que "dispõe sobre a determinação da divulgagão da capacidade

de atendimento, lista nominal das vagas atendidas, total de vagas

disponíveis, a à lista de espera das vagas para a Educação Infantil no

Município, e dá outras providências", conquanto deflagrada por iniciativa da

Câmara Municipal, não conduz a vício de natureza formal do diplomqem
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tela. 2. Diploma legal que não disciplina o conteúdo, a forma de prestação

ou as atribuições próprias do serviço público municipal relativo à educação

infantil, cingindo-se a especificar a obrigação de divulgação e publicidade

de informações acerca da capacidade de atendimento, vagas preenchidas e a

preencher e critérios de classificação, cuja imperatividade já decorre do

próprio mandamento constitucional constante do art.37, caput, da CRFB. 3.

Interpretação dos art.60, inc. II, alínea d, e 82, inc. III e VII da Constituição

Estadual que deve pautar-se pelo princípio da unidade da Constituição,

viabilizando-se a concretização do direito fundamental à boa administração

pública, em especial... aquela que se refere ao amplo acesso à educação

pública infantil. 4. Necessidade de se evitar - quando não evidente a invasão

de competência - o engessamento das funções do Poder Legislativo, o que

equivaleria a desprestigiar suas atribuições constitucionais, de elevado

relevo institucional no Estado de Direito. 5. Constitucionalidade da norma

que se reconhece. AÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

JULGADA IMPROCEDENTE. UNÂNME. (Ação Direta de

Inconstitucionalidade N" 70072679236, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça

do RS, Relator: Ana Paula Dalbosco, Julgado em24l07l20l7)."

Da mesa forma, o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu que a

iniciativa para a deflagração do processo legislativo no que diz respeito a projeto de lei volta-

do para a concretização da transparência dos serviços públicos não viola o princípio da sepa-

ração dos poderes.

É o que se depreende deste excerto do Acórdão da Ação Direta de Inconsti-

tucionalidade:

"AÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei n" 10.591. de 7

de outubro de 2013. do Município de Sorocaba. que impõe o forneci-

mento de protocolo ao pedido de vagas em pré-escolas e creches muni-

cipais Inocorrência de vício de iniciativa do projeto de lei deflagrado frelo
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Legislativo Municipal, haja vista que a norma editada não regula matéria

estritamente administrativa, afeta ao Chefe do Poder Executivo, delimitada

pelos artigos 24, § 2o,47, incisos XVII e XVIII, 166 e 174 da CE, aplicá-

veis ao ente municipal, por expressa imposição da norma contida no artigo

144 daquela mesma Carta Previsão legal que, na verdade, apenas cuidou

de disciplinar a ordem de atendimento aos interessados em vagas em cre-

ches ou pré-escolas municipais, de molde a facilitar e garantir o pleno

cumprimento de obrigação constitucionalmente imposta ao ente público

local, sem qualquer interferência direta na administração municipal, razão

pela qual poderia mesmo decorrer de iniciativa parlamentar Disposição le-

gal contestada, ademais, que nada mais fez do que permitir o acesso da po-

pulação a registros administrativos e a informações sobre atos de governo,

nos moldes impostos pela Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de

20ll - Ato normativo municipal questionado, por outro lado, que não re-

presenta necessariamente gasto público extraordinário, arredando a alarde-

ada ofensa ao preceito do art. 25 da Constituição Estadual Ação Direta de

Inconstitucionalidade julgada improcedente. (TJ-SP - ADI:

020139847 20138260000 SP 0201398-47 .2013 .8.26. 0000, Relator: Paulo

Dimas Mascaretti,Data de Julgamento: 0410612014, Órgão Especial, Data

de Publicaçáo: 17 10612014)

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 613481 AgR, Primeira

Turma, DJe9l4l20l4 e na ADl2444,Plenário, DJe2l2l20l5. É esclarecedor o teor do resumo

da referida ADI2444:

"EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n" 11.521/2000 do

Estado do Rio Grande do Sul. Obrigação do Governo de divulgar na

imprensa oficial e na internet dados relativos a contratos de obras pú-

blicas. Ausência de vício formal e material. Princípio da publicidade e

da transparência. Fiscalização. Constitucionalidade. l. O att. 22, i

XXVII, da Constituição Federal atribuiu à União a competência para edi
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normas gerais de licitações e contratos. A legislação questionada náo traz

regramento geral de contratos administrativos, mas simplesmente determi-

na a publicação de dados básicos dos contratos de obras públicas realiza-

das em rodovias, portos e aeroportos. Sua incidência é pontual e restrita a

contratos específrcos da administração pública estadual, carecendo, nesse

ponto, de teor de generalidade suficiente para caracteizá-la como @norma

geral9. 2. Lei que obriga o Poder Executivo a divulgar na imprensa oficial

e na intemet dados relativos a contratos de obras públicas não depende de

iniciativa do chefe do Poder Executivo. A lei em questão não cria, extin-

gue ou modifica órgão administrativo, tampouco confere nova atribuigão a

órgão da administração pública. O fato de a regra estar dirigida ao Poder

Executivo, por si só, não implica que ela deva ser de iniciativa privativa do

Governador do Estado. Não incide, no caso, a vedagão constitucional (CF,

art. 61, § lo, II, e). 3. A legislação estadual inspira-se no princípio da pu-

blicidade, na sua vertente mais específrca, a da transparência dos atos do

Poder Público. Enquadra-se, portanto, nesse contexto de aprimoramento da

necessária transparência das atividades administrativas, reafirmando e

cumprindo o princípio constitucional da publicidade da administração pú-

blica (art. 37, caput, CF/88). 4. E legítimo que o Poder Legislativo, no

exercício do controle externo da administração pública, o qual lhe foi ou-

torgado expressamente pelo poder constituinte, implemente medidas de

aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas as demais bali-

zas da Carta Constitucional, fato que ora se verifica. 5. Não ocorrência de

violação aos ditames do art. 167,I e II, da Carta Magna, pois o custo gera-

do para o cumprimento da norma seria irrisório, sendo todo o aparato ad-

ministrativo necessário ao cumprimento da determinação legal preexisten-

te. 6. Ação julgada improcedente. (ADÍ 2444, Relator (a): Min. DIAS

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 06/l ll2}t4, ACORDÃO ELE-

TRÔNICO DJe-021 DIVULG 30-01-2015 PUBLIC 02-02-20rs) (STFN-

ADI2444 RS - RIO GRANDE DO SUL 0001193-84.2001.0.01.0000,
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lator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 06llll20l4, Tribunal

Pleno, Data de Publicação: DJe-021 02-02-2015) (gÍ)

Além disso, cabe aqui a transcrição de alguns dispositivos da Lei Federal de

Acesso a Informação (Lei 12.527,18 de novembro de 20ll), ao qual os Municípios devem

obediência:

"Art. lo Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o aces-

so a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o . no inciso II do § 3o

do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituigão Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Exe-

cutivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministé-

rio Público;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades

de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art.2o Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades pri-

vadas sem fins lucrativos que recebam,pararealizaçáo de ações de interesse

público, recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante subven-

ções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajus-

tes ou outros instrumentos congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas

no caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destina-

ção, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obriga-

das.

Art. 3o Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o di-

formidade com os princípios básicos da administração

guintes diretrizes:
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I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exce-

ção;

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de

solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da in-

formação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administra-

gão pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.

Art. 4o Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para

produção e transmissão de coúecimento, contidos em qualquer meio, su-

porte ou formato;

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o su-

porte ou formato;

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de

acesso público em razáo de sua imprescindibilidade para a segurança da so-

ciedade e do Estado;

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou

identificável;

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, re-

cepgão, classificagão, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmis-

são, distribuição, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, des-

tinação ou controle da informação;

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser coúecida e uti-

lizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;

VII - autenticidade: qualidade da informação que teúa sido produzida, ex-

pedida, recebida ou modiÍicada por determinado indivíduo, equipamento ou

VIII - integridade: qualidade da informação não

to à origem, trânsito e destino;

iveincl
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IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máxi-

mo de detalhamento possível, sem modificações.

Art. 5o É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será

franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparen-

te, clara e em linguagem de facil compreensão.

CAPÍTULO II

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 6o Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as nornas

e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua

divulgação;

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade

e integridade; e

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a

sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de aces-

so.

Art. 7o O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre ou-

tros, os direitos de obter:

I - orientação sobre os procedimentos paÍa a consecução de acesso, bem

como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação al-

mejada;

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumu-

lados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade pri-

vada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo

que esse vínculo já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e enti

ve as relativas à sua política, organizaçáo e serviços;
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VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utiliza-

gão de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e

VII - informação relativa:

a) à implementação, acompaúamento e resultados dos programas, projetos

e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores pro-

postos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas rea-

lizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de

contas relativas a exercícios anteriores.

§ 1" O acesso à informação previsto no caput não compreende as informa-

ções referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tec-

nológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Es-

tado.

§ 2o Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela par-

cialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de

certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.

§ 3" O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas

utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo

será assegurado com a edição do ato decisório respectivo.

§ 4" A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos

órgãos e entidades referidas no art. 1o , quando não fundamentada, sujeitará

o responsável a medidas disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.

§ 5o Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado

requerer à autoridade competente a imediata abertura de sindicância para

apurar o desaparecimento da respectiva documentagão.

§ 6o Verificada a hipótese prevista no § 5o deste artigo, o responsável pela

guarda da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar

o fato e indicar testemuúas que comprovem sua alegação.

Art. 8o É dever dos órgãos e entidades públicas promover, i

mente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no
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suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles

produzidas ou custodiadas.

§ l" Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão cons-

tar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefo-

nes das respectivas unidades e horiírios de atendimento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;

III - registros das despesas;

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os res-

pectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompaúamento de programas, ações, projetos e

obras de órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.

§ 2o Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas

deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem,

sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de compu-

tadores (internet).

§ 3o Os sítios de que trata o § 2o deverão, na forma de regulamento, atender,

entre outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à infor-

mação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil com-

preensão;

II - possibilitar a gravaçáo de relatórios em diversos formatos eletrônicos,

inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a

facilitar a análise das informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos

abertos, estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturagão da infor-

magão;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações di

acesso;
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VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;

VII - indicar local e instruções que peÍmitam ao interessado comunicar-se,

por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio;

e

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conte-

údo para pessoas com deÍiciência, nos termos do art. l7 da Lei no 10.098. de

19 de dezembro de 2000. e do art. 9o da Convenção sobre os Direitos das

Pessoas com DeÍiciência. aprovada pelo Decreto Legislativo no 186. de 9 de

julho de 2008.

§ 4" Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2o ,

mantida a obrigatoriedade de divulgagão, em tempo real, de informações re-

lativas à execução orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos

no art. 73-B da Lei Complementar no l0l. de 4 de maio de 2000 (I-ei de

Responsabilidade Fiscal).

Art. 9o O acesso a informações públicas será assegurado mediante:

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do

poder público, em local com condições apropriadas para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unida-

des;

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e

II - realizaÇão de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação

popular ou a outras formas de divulgação."

Assim, não se verifica no presente projeto de lei, vício de iniciativa, por

usurpação da competência privativa da Excelentíssima Prefeita Municipal A

Liberato Dias, previsto, em regra no artigo 48, da Lei Orgânica Municipal.

Porém, detectamos um equívoco na redação do artigo 3o, deste projeto de lei

que merece ser comigido. A coneção se faz necessária em relação ao termo "promulgação",

ll
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por "publicação", em atenção ao artigo 1or, da LINDB (Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro - Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de t942).

Da emenda modificativa:

'oArt. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação."

Ante o exposto, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos

acima citados, voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 09, de 18 de

fevereiro de202l, com a emenda acima sugerida.

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidade c legalidade do Projeto de

Lei no 09, de 18 de fevereiro de 2021, com a emenda sugerida pelo Relator.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenaria.

Sala das Sessões,21 de abril 2021.

PRESIDENTE

I Art. le Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco dias depois de

oficialmente nublicada. (gf) 
n
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